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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 134/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com o objetivo de ampliar o programa de incentivos à produção agrícola, encaminho para apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Lei nº 134/2025, que visa alterar o artigo 4º da Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2023.
A proposta tem por finalidade aumentar o número de análises anuais por propriedade rural situada no território municipal, garantindo assim maior acesso aos serviços técnicos de avaliação de solo. Para acompanhar essa ampliação, propõe-se também a adequação do dispositivo subsequente, que passará a prever que a interpretação técnica de todas as análises realizadas ficará sob responsabilidade da Prefeitura Municipal.
Com essa medida, buscamos proporcionar aos produtores rurais melhores condições para o aumento da produtividade, por meio de um diagnóstico mais amplo e preciso da fertilidade dos solos. Essa ação integra o programa “Terra e Produção”, reforçando o compromisso da administração municipal com o setor agropecuário — principal atividade econômica de nosso município.
Diante do exposto, e certos da relevância da proposta, manifestamos nossa confiança na sensibilidade desta Casa Legislativa para a aprovação do presente projeto de lei.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 24 de julho de 2025.




_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 134, DE 24 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera os §§ 1º e 2º, do art. 4º da Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2021.

Art. 1º A presente Lei altera os §§ 1º e 2º, do art. 4º da Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2021. 
Art. 2º Os §§ 1º e 2º, do art. 4º da Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2021, passarão a ter vigência coma seguinte redação: 
Art. 4º ...............................................................................................................................
§ 1º Serão realizadas com custeio pelo Município, até o máximo de 05 (cinco) análises de solo por ano por propriedade, realizada no território municipal.
§ 2º Nos casos em que o produtor solicitante necessitar de mais de 05 (cinco) análises, sejam químicas ou foliares, fica autorizado o Município a realizar o transporte do material das análises excedentes até o laboratório contratado, bem como o recolhimento dos respectivos resultados, assegurando, também, a elaboração da interpretação e recomendação técnica da totalidade das análises realizadas. 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente.  
Art. 4º Mantêm-se inalteradas as demais disposições constantes na Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2021, vigentes nesta data.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Arroio do Padre, 24 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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